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E. ARU das Zonas Industriais: Feiteira [TS.58] , Rechousa [VL11.60] e Rainha [VL11.61] 

 

A área a delimitar como ARU Zona Industrial da Feiteira abrange 108 hectares e é identificada com o 

código TS.58 de acordo com a ERUG, integrando-se no sistema territorial de referência aí designado 

como Transversal Sul. 

A área a delimitar como ARU Zona Industrial da Rechousa abrange 148 hectares e é identificada com o 

código VL11.60 de acordo com a ERUG, integrando-se no sistema territorial de referência aí designado 

como VL11. 

A área a delimitar como ARU Zona Industrial da Raínha abrange 185 hectares e é identificada com o 

código VL11.61 de acordo com a ERUG, integrando-se no sistema territorial de referência aí designado 

como VL11. 

 

E.1 Critérios subjacentes à delimitação  

 

PLATAFORMA LOGÍSTICA DE GAIA-RECHOUSA/ BOAVISTA DA ESTRADA 

Plataforma que poderá atingir uma área da ordem dos 80/ 100 ha na Rechousa/ Boavista da Estrada, 

polarizada pelas instalações da Luís Simões, TRACAR, etc., localizadas junto à antiga N1, pelo futuro 

Parque Empresarial de São Félix da Marinha (100 ha) e ainda pela expressiva localização de empresas 

ligadas aos materiais de construção, fileira muito importante face ao potencial mercado da regeneração 

urbana, justificando uma vocação específica desse tipo.  

 

REDE RODOVIÁRIA INTERMÉDIA  

Elaboração da componente metropolitana do Plano Rodoviário Regional, ou seja, planear uma rede 

rodoviária de ‘itinerários metropolitanos’ que sirva de interface entre a rede nacional (IP e IC) e a rede 

municipal, absorvendo as atuais ‘estradas regionais’ e algumas ‘estradas nacionais’, assim como vias 

municipais que desempenham um papel supramunicipal, criando-se as bases para um contributo 

metropolitano no sentido da definição do Plano Rodoviário Regional preconizado na proposta técnica do 

PROT-N.  

 

OTIMIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS 

Otimização de investimentos anteriores, colmatando tramos de via já construídos (incluindo viaduto sobre 

a A29/ER1-18, nós de acesso a esta via e à A1/IP1 em Grijó, e via existente entre N109-2 e 

Sermonde/Grijó) que permitirão acessibilidade directa, a partir da rede nacional de alta capacidade, às 

áreas industriais/empresariais da Rechousa (Canelas), Boavista da Estrada (Arcozelo/Serzedo, por 

Nascente) e Brandariz (Perosinho/Serzedo, prevista no PDM), assim como a articulação por Nascente 

com o Parque Empresarial de S.Félix da Marinha e a A29/IC1, integrando-as nos ‘itinerários 

metropolitanos’. 
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Nesse sentido, priorizar a colmatação do eixo viário VL11-VL5, entre as ligações à A29 (ER1-18) e à A32 

(IC2), face aos investimentos públicos já realizados e à relevância estratégica das áreas empresarias que 

lhe são complementares. 

 

 

E.2 Objetivos estratégicos a prosseguir 

 

A estratégia de regeneração destes territórios têm com principais objetivos reforçar a plataforma logística 

de Gaia – Rechousa / Boavista da Estrada; potenciar a rede rodoviária intermédia; melhorar a rede de 

acessibilidades às áreas industriais/empresariais a partir das infraestruturas rodoviárias existentes; 

optimizar investimentos municipais existentes; promover a criação de emprego; promover a reconversão 

urbanística e ambiental das áreas industriais abandonadas; disponibilizar uma oferta de áreas de 

localização industrial capaz de dar resposta às atuais exigências da procura; mitigar o impacto das áreas 

industriais nas áreas residenciais contiguas; e diminuir a actual pressão do trafego de pesados nos 

arruamentos urbanos consolidados.  

É na resposta a esta expectativa que a estratégia destas áreas industriais deverá apostar em: 

Melhorar a rede de acessibilidades às áreas industriais/empresariais a partir das infraestruturas 

rodoviárias existentes; 

Promover transportes sustentáveis e eliminar os estrangulamentos das principais infraestruturas da rede; 

Promover a reconversão urbanística das áreas industriais visa promover o potencial dos espaços 

construídos pela localização privilegiada e central que ocupam na estrutura urbana do concelho, criando 

condições para a reinstalação de atividades económicas geradoras de emprego e potenciadoras da 

revitalização da área. Associada à reconversão urbanística será promovida a sua reconversão ambiental, 

dando enfoque à reutilização dos espaços abandonados 

A reconversão das áreas industriais visa ainda a estruturação e disponibilização de uma oferta de áreas 

de localização industrial capaz de dar resposta às atuais exigências da procura; 

Priorizar a colmatação do eixo viário VL11-VL5, entre as ligações à A29 (ER1-18) e à A32 (IC2), face aos 

investimentos públicos já realizados e à relevância estratégica das áreas empresarias que lhe são 

complementares. 

 

E.3 Delimitação das ARU 
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3.2. Benefícios fiscais e incentivos financeiros 

(resumo em quadro anexo – Anexo 2) 

 

 

A estratégia de atuação integra o Quadro de Benefícios Fiscais e Incentivos Financeiros de acordo com o 

estabelecido no n.º 2 da alínea c) do artigo 13º do RJRU. 

 

 

Benefícios Fiscais 

 

1. IRS (Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares) e IVA (Imposto sobre o Valor Acrescentado) 

 

· IRS – dedução à coleta com um limite de 500 euros, de 30% dos encargos suportados pelos 

proprietários, relacionados com ações de reabilitação de edifícios; 

 

· IRS - tributação à taxa autónoma de 5 % das mais-valias auferidas por sujeitos passivos residentes em 

território português, quando sejam inteiramente decorrentes da alienação de imóveis recuperados nos 

termos da estratégia de reabilitação; 

 

· IRS - tributação à taxa de 5 % dos rendimentos prediais auferidos por sujeitos passivos, quando sejam 

inteiramente decorrentes do arrendamento de imóveis recuperados nos termos da estratégia de 

reabilitação; 

 

· IVA – taxa reduzida em obras de reabilitação urbana. 

 

 

2. IMT (Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis) e IMI (Imposto Municipal sobre 

Imóveis) 

 

Para efeitos de concessão da isenção deverá ser considerado o conceito de “ação de reabilitação” 

constante na alínea a) do nº 22 do artigo 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 

 

A determinação do “nível de conservação” deverá ser realizada nos termos do artigo 65º do Regime 

Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU) em articulação com o conceito de “estado de conservação” 

constante na alínea c) do nº 22 do artigo 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 

 

 

2.1 IMT - Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis 

 

Isenção de IMT na primeira transmissão onerosa dos prédios ou frações autónomas reabilitados, 

destinados exclusivamente a habitação própria e permanente,  situados em áreas de reabilitação urbana 

aprovadas, e que sejam objeto de ações de reabilitação urbana. 
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Procedimento para reconhecimento da isenção: 
 

- Certificação da execução da “ação de reabilitação urbana”; 

- Certificação da valorização energética; 

- Determinação do “nível de conservação” do prédio antes do início e no termo das ações de 

Reabilitação (art.º 65.º do RJRU). 

 
 

 

2.2 IMI - Imposto Municipal sobre Imóveis 

 

a) Isenções 

 

N.1 - Isenção de IMI pelo período de 5 anos, a contar do ano, inclusive, da conclusão da 

“ação de reabilitação”, para os prédios ou frações autónomas, situados em áreas de reabilitação 

urbana aprovadas, e que sejam objeto de “ações de reabilitação urbana”. 

 

Procedimento para reconhecimento da isenção: 

 
- Certificação da execução da “ação de reabilitação” urbana; 

- Certificação no âmbito do Sistema de Certificação Energética de Edifícios; 

- Determinação do “nível de conservação” do prédio antes do início e no termo das “ações de 

reabilitação”. 

 

 

N.2 - A isenção de IMI pelo período de 5 anos, referida em N1, pode ser automaticamente renovada, por 

3 ou 5 anos, no caso de ser reconhecida a valorização energética, nos termos do quadro anexo 

Benefícios Fiscais e Incentivos Financeiros. 

 
Procedimento para reconhecimento da isenção: 
 
- Certificação da execução da “ação de reabilitação”; 

- Certificação da valorização energética; 

- Determinação do “nível de conservação” do prédio antes do início e no termo das “ações de 

Reabilitação”. 

 
 

b) Penalizações 

 
Agravamento em 20% ou 30% da taxa do IMI, no caso de imóveis devolutos ou em ruínas, 

respetivamente (ver quadro anexo Benefícios Fiscais e Incentivos Financeiros). 

 

 
 
Incentivos Financeiros 

 
De acordo com o artigo 67.º do RJRU, são definidas as seguintes reduções em regime especial: 
 
 
1. Taxas de ocupação de domínio público 
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Redução em 50% ou 80% (ver quadro anexo Benefícios Fiscais e Incentivos Financeiros) do montante 

das taxas devidas pelo licenciamento de ocupação do domínio público por motivo de obras diretamente 

relacionadas com obras de construção, reconstrução, conservação, recuperação ou reabilitação do 

parque edificado, situadas nas áreas de reabilitação urbana aprovadas nos termos do Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana. 

 

 
 
2. Taxas devidas pelo licenciamento/ autorização/ admissão da comunicação prévia de operações 
urbanísticas 
 
Redução em 50% ou 80% (ver quadro anexo Benefícios Fiscais e Incentivos Financeiros) do montante 

das taxas devidas pelo licenciamento/ autorização/ admissão da comunicação prévia de operações 

urbanísticas localizadas na área definida nas áreas de reabilitação urbana aprovadas nos termos do 

Regime Jurídico da Reabilitação Urbana. 




